PROJETO DE LEI Nº 4498/2016
Autoriza a suplementação de crédito e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar o crédito da dotação orçamentária 04.15.01.09.272.0005.2404 - Manutenção de Benefícios aos Aposentados e Pensionistas - Plano Financeiro, 3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos Militares, 100.0000 recursos ordinários (ficha 73) do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas - IPREM no valor de R$ 2.342.000,00 (dois milhões e trezentos e quarenta e dois mil reais). 

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a anular parcialmente as seguintes dotações da Prefeitura de Patos de Minas e Fundação PROMAM: 

I – 01.14.01.08.243.0009.2257 Oferecimento de Oficinas Laborativas, 3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 24), no valor de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais); 

II – 01.14.01.08.243.0009.2257 Oferecimento de Oficinas Laborativas, 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 26), no valor de R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais);

III – 01.14.01.08.243.0009.2257 Oferecimento de Oficinas Laborativas, 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 28), no valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais);

IV – 01.14.01.08.243.0009.2257 Oferecimento de Oficinas Laborativas, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 30), no valor de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais);

V – 01.14.01.08.272.0006.2270 Contribuição ao INSS - Fundação PROMAM, 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 112), no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

VI – 01.14.01.22.243.0009.2264 Gráfica Escola, 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 140), no valor de R$ 108.600,00 (cento e oito mil e seiscentos reais);

VII – 02.07.01.04.122.0002.2026 Política de Recursos Humanos, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 284), no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

VIII – 02.12.01.26.782.0024.2194 Manutenção da Frota Pesada Municipal, 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 2231), no valor de R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais);

IX – 02.13.01.20.606.0026.2236 Manutenção do Convênio com a Emater, 3.3.50.41.00.00 – Contribuições, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 2408), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

X – 02.08.02.08.244.0009.2055 Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções. Contribuições e Auxílios), 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 515), no valor de R$ 265.500,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais);

XI – 02.07.02.06.182.0002.2389 Manutenção do Conselho de Segurança Pública, 4.4.50.42.00.00 – Auxílios, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 4217), no valor de R$ 534.000,00 (quinhentos e trinta e quatro mil reais);

XII – 02.08.02.08.244.0009.2055 Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções. Contribuições e Auxílios), 4.4.50.42.00.00 – Auxílios, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 3247), no valor de R$ 316.500,00 (trezentos e dezesseis mil e quinhentos reais);

XIII – 02.10.01.12.368.0016.1191 Apoio às Entidades de Educação Básica, 4.4.50.42.00.00 – Auxílios, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 2705), no valor de R$ 118.600,00 (cento e dezoito mil e seiscentos reais);

XIV – 02.12.01.17.511.0023.1432 Perfuração de Poços Artesianos e Melhorias dos Serviços de Abastecimento de Água em Vilas e Povoados, 4.4.50.42.00.00 – Auxílios, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 3967), no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais);

XV – 02.11.03.13.391.0014.1095 Paragens - Requal Conservação do Patrimônio Ambiental Urbano, 4.4.50.42.00.00 – Auxílios, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 3661), no valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais);

XVI – 02.08.02.08.241.0008.2049 Apoio às Entidades de Assistência ao Idoso (Subvenções. Contribuições e Auxílios), 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 621), no valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais);

XVII – 02.10.01.12.368.0016.1191 Apoio às Entidades de Educação Básica, 4.4.50.41.00.00 – Contribuições, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 2704), no valor de R$ 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais);

XVIII – 02.11.01.27.811.0012.1040 Apoio aos Clubes Esportivos Profissionais e Amadores, 4.4.50.42.00.00 – Auxílios, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 3662), no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais);

XIX – 02.11.01.27.811.0012.1041 Apoio às Entidades Desportivas (Subvenções. Contribuições e Auxílios), 3.3.50.41.00.00 – Contribuições, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 1706), no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais);

XX – 02.08.03.16.482.0011.1017 Construção. Reformas e Ampliações em Unidades Habitacionais, 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 849), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

XXI – 02.12.01.26.782.0024.1086 Construção de Obras de Arte Especiais e Vias Vicinais, 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações, 100.0000 - Recursos Ordinários (ficha 2223), no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2016.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2016.
Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal
Lázaro André Ribeiro

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM  Nº 569, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “Autoriza a suplementação de crédito e dá outras providências.”
 A abertura de crédito adicional suplementar entre entidades da Administração Municipal visa atender à insuficiência orçamentária do Grupo Financeiro do Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas, referente ao custeio de benefícios previdenciários.

Com a segregação de massas no IPREM temos o Grupo Previdenciário e o Grupo Financeiro. Este último é custeado com recursos do Tesouro Municipal sempre que as receitas, também segregadas, se mostrarem insuficientes para acobertar as despesas correspondentes.

O Município com fundamento na reavaliação atuarial anual assegurou, com recursos ordinários, dotação orçamentária para o corrente ano no montante de R$ 5.150.000,00 (cinco milhões e cento e cinquenta mil reais), que se mostraram insuficientes para atendimento do grupo financeiro.

Esta suplementação orçamentária garantirá o pagamento dos aposentados, pensionistas e outros beneficiários deste grupo. Por isso, o complemento de                       R$ 2.342.000,00 (dois milhões e trezentos e quarenta e dois mil reais) é relevante para o atendimento legal dos benefícios previdenciários.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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